PARECER Nº  1946, DE 2009
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  69, DE 2007

De autoria do Deputado José Cândido, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar os artigos 237 e 244 e acrescentar artigo 242-A à Lei Complementar nº 734, de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público.

 A propositura que tramita em regime ordinário, esteve em pauta nos dias correspondentes às 122ª a 126ª Sessões Ordinárias, de 05/10/07 a 11/10/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos, obedecendo assim, ao disposto no artigo 148, item 3 parágrafo único, do Regimento Interno Consolidado.

Em seguida, foi à propositura encaminhada para Comissão de Constituição e Justiça, que não examinou a matéria no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar o projeto, nos termos do que dispõe o artigo 31 § 1º, item 3, do Regimento Interno desta Casa, ou seja, quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e também no mérito.

A matéria tratada nos autos é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso II, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno.

No mérito, entendemos que o projeto tem o objetivo de dar uma resposta aos anseios da sociedade e não causará nenhum ônus para o Estado, posto que em caso de improcedência da ação penal a reintegração é assegurada, e serão mantidos os vencimentos. Contudo, em caso de condenação o Estado fará uma economia, em face da não disponibilidade dos valores suspensos por tempo indeterminado.
 Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 69, de 2007. 

a) Vicente Cândido – Relator Especial 

